
1. Incorporar a conservação da biodiversidade e a cultura regional 
como parte dos compromissos e interesses das suas atividades, 
além de representar um bem comum de responsabilidade de 
todos.

2. Atuar de forma responsável junto aos seus fornecedores de bens 
e serviços e de seus clientes para evitar a promoção, apoio ou 
financiamento de ações que contribuam para a perda da biodi-
versidade ou da cultura regional.

3. Atender a legislação vigente aplicável às suas atividades, seja uma 
organização, negócio ou unidade produtiva, de qualquer natu-
reza, porte ou setor, assim como as organizações e/ou profissio-
nais terceirizados que prestam serviço à mesma.

4. Reconhecer e conservar áreas naturais, sejam elas Unidades de 
Conservação ou não, bem como o patrimônio cultural e histó-
rico regional.

5. Atuar considerando que a conservação e o manejo responsável 
da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos estão sempre 
associados ao bem-estar humano, individual e coletivo, e à sus-
tentabilidade da organização.

6. Reconhecer e transmitir aos seus colaboradores informações 
sobre a importância da relação, direta ou indireta, entre con-
servação da biodiversidade, serviços ecossistêmicos e bem-estar 
humano em todos os seus níveis.

7. Reconhecer e identificar as relações de impacto e dependência, 
diretas ou indiretas, entre as suas operações, os serviços ecos-
sistêmicos, a conservação da biodiversidade e a manutenção e 
valorização da cultura regional.

8. Evitar ou minimizar a geração de impactos ambientais ou do 
patrimônio cultural, recuperar os danos ocasionados pelos 
impactos realizados.

Princípios dos representantes da Rede de Portais de acesso à Grande Reserva Mata Atlântica

1. Dar preferência ao consumo de produtos e serviços locais e utilizar preferencialmente mão de obra local;
2. Informar e encorajar os clientes a adquirir produtos e serviços locais;
3. Dar preferência ao uso de embalagens retornáveis ou recicláveis;
4. Praticar a separação do lixo reciclável em recipientes adequados;
5. Utilizar preferencialmente produtos que não prejudiquem o meio ambiente;
6. Executar ações que impeçam que animais silvestres tenham acesso ao lixo do estabelecimento;
7. Garantir a integridade de animais silvestres, respeitando limites estabelecidos em boas práticas de observação;
8. Ressaltar a importância da cultura e história regional;
9. Não adquirir e comercializar produtos provenientes de fauna e flora ameaçados de extinção ou em épocas com restrições legais;
10. Dar publicidade às suas práticas ambientais em locais de fácil visibilidade;
11. Ao falar em nome da RPGRMA, divulgar os Portais e seus membros sempre que possível.

O(a) integrante da RPGRMA se compromete a adotar, em todas as suas atividades,
sejam elas individuais ou institucionais, as seguintes práticas

A Grande Reserva Mata Atlântica forma um 
grande corredor ecológico entre os estados de 
São Paulo, Paraná e Santa Catarina. Esta região 
é considerada como uma área de rara beleza que 
abriga o maior trecho contínuo remanescente 
de Mata Atlântica com toda sua diversidade de 
ambientes e espécies da fauna e da flora, bem 
como uma grande riqueza cultural.

Neste território se destaca o fortalecimen-
to de ações integradas já desenvolvidas por ato-
res (públicos, privados, não governamentais e 
academia) locais, estaduais, nacionais e inter-
nacionais para promover o desenvolvimento da 
região, levando em consideração sua vocação 
de conservação da biodiversidade e cultura re-
gional.

Assim, esta iniciativa surge como uma pro-
posta de trabalho em rede, onde atores de todas 
as áreas tem a possibilidade de se beneficiar de 
uma marca nacional e internacionalmente re-
conhecida. Isso só será possível se em todos os 
Setores existirem pessoas e instituições articu-
ladas e bem pautadas em promover a Grande 
Reserva Mata Atlântica de forma integrada.

Carta de Principios
Rede de Portais da Grande Reserva Mata Atlântica

 Zig Koch, Everson Gelasko

A Rede de Portais de acesso à Grande Reserva Mata Atlântica 
() é constituída por instituições públicas, empresas pri-
vadas, organizações da sociedade civil e indivíduos que atuam 
para divulgar e promover o desenvolvimento turístico sustentável 
e a conservação da natureza na região da Grande Reserva Mata 
Atlântica ().

A  atua em Rede, horizontalmente, sem níveis hierárqui-
cos. São organizações e indivíduos que se articulam em um pro-
cesso colaborativo para atingir objetivos comuns: a divulgação e a 
promoção do desenvolvimento turístico sustentável na .

REDE DE PORTAIS

PORTAL é uma porta de entrada, física ou não, 

pela vocação/potencial turístico, através das 
quais o visitante poderá ter acesso aos atrati-
vos naturais, culturais e históricos da GRMA.
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